
 

 
 

                  
                         DECRETO Nº 12.765/2022 

                      
Nomeia novos membros para o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável - CMDRS, e dá outras 
providências. 

 
 

 

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso de Atribuições que o 
cargo lhe confere, 

 

Considerando o disposto no processo digital nº 3224/2022, 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo, para compor o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS de Alegre/ES, representando os órgãos 
e entidades na forma a seguir: 
 
Representante do Poder Executivo 

Titular: Willian Fadini Faian 
Suplente: Rafael Nicácio Viana 

 
Representantes da Secretaria Executiva de Desenvolvimento Rural 

Titular: Renata Gazoni de Castro 
Suplente: Edlene Barros Gonçalves 
 

Representantes da Secretaria Executiva de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável 

Titular: Graziela Ferreira da Silva 
Suplente: Luiz Augusto dos Santos 

 
Representantes da Secretaria Executiva de Saúde  

Titular: Thiago Meneguelli Jorge 
Suplente: Jean Fabrinio da Silva 

 
Representantes da Secretaria Executiva de Educação 

Titular: Vanderson Valadares de Campos 
Suplente: Janaína Tomaz Thebas 

 
Representantes do Banco do Brasil 

Titular: Thiago Bomfim de Barros 
Suplente: Rômulo Gomes da Silva 
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Representantes do INCAPER 
Titular: Kamila Machado Fassarella 
Suplente: Hebert Vasconcellos Ferreira 

 
Representantes do IDAF 

Titular: Jovana Sater Faria Sanson 
Suplente: Nathale Bicalho Corrêa Dalvi 

 
Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Titular: Rubney Gonçalves Santana 
Suplente: Michele de Oliveira de Castro 

 
Representantes da Universidade Federal do Espírito Santo - UFES 

Titular: Moisés Zucoloto 
Suplente: Maria Emília Rodrigues Valente 

 
Representantes do Instituto Federal do Espírito Santo - IFES 

Titular: Marcos Antônio Sattler 
Suplente: Sefhora Nenes da Silva 

 
Representantes do Grupo de Agricultura Ecológica Kapi’Xawa 

Titular: Maya Parreira 
Suplente: Leonard Campos Avellar 

 
Representantes do Distrito de Anutiba 

Titular: Rosângela Alves Oakis 
Suplente: Jorge Antônio Gonçalves Bitencourt 

 
Representantes do Distrito de Santa Angélica 

Titular: Maria Zulmira da Silva 
Suplente: Maria Coelho de Moraes Miranda 

 
Representantes do Distrito de Rive 

Titular: Edivalter Mattielo 
Suplente: Jader Moulin Court 
 

Representantes do Distrito da Vila do Café 
Titular: Valdir Pereira de Castro 
Suplente: Roberto Rivelino Rangel 

 
Representante da Sede 

Titular: Paulo Gonçalves Azevedo Junior 
Suplente: Domingos Tarcísio Mauri 

 
Representante do Distrito de Araraí 

Titular: Alexandre Nazário Neto 
Suplente: Rodrigo Gomes Delprete 
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Representante do Distrito de São João do Norte 
Titular: Lorival Bernardo 
Suplente: Luciano Tinoco Albano 

 
Representante do Distrito de Celina 

Titular: Zélia da Rocha Beraldi 
Suplente: Vitor Antônio de Souza 
 

Representante do Assentamento Paraíso 
Titular: Arilto Abreu de Oliveira 
Suplente: José Pedro da Silva 

 
Representante do Assentamento Floresta 

Titular: Silvana Aparecida Rodrigues Abreu 
Suplente: Antônio Mariano de Assis Benevenuto 

 
Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos sendo permitida 
uma única recondução por igual período, mediante indicação dos órgãos e entidades 
representados. 
 
Art. 3º - A função de conselheiro não será remunerada, sendo considerada como de 
relevante interesse público. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data. Revogam – se as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº 12.188/2021. 
 

Alegre - ES, 29 de setembro de 2022. 
 
 

 
NEMROD EMERICK 

Prefeito Municipal                                                                                                                                                       
 
 

WAGNER DE PINHO PIRES  
Secretário Executivo de Administração 
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